DECRETO Nº 13570/2017

Concede Gratificação de Assiduidade.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:	

Art. 1º CONCEDE Gratificação de Assiduidade com base no Artigo 150, parágrafo único da Lei 577/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, no mês de fevereiro de 2017, aos servidores abaixo relacionados: 

	Matrícula Funcional
	Nome do (a) Servidor (a)
	RG

	17361-1
	Adelir Antonio Coscode
	6.139.667-5/PR

	9980-1
	Adilson Ferreira
	4.905.504-8/PR

	17299-1
	Ana Paula Spenazzatto
	9.842.879-8/PR

	17311-1
	Bernardete Bedra
	5.893.937-4/PR

	9620-1
	Clesio Fidencio
	5.974.746-0/PR

	13380-1
	Edimarcos Bonis Dal Agnol 
	5.170.785-0/PR

	13381-1
	Everaldo da Silva Matos 
	6.533.441-0/PR

	13079-1
	Francieli Mezzomo França
	6.959.101-9/PR

	9040-2
	Janete Aparecida Schmit Meurer
	6.235.870-0/PR

	17370-1
	Leonir Lovera
	5.040.519-2/PR

	13559-1
	Lori José Zapparoli 
	3.456.222-9/PR

	17159-1
	Marcia Regina Colla Stopassole
	5.198.341-6/PR

	13088-1
	Marlize Machado
	6.194.920-8/PR

	13087-1
	Mauri Wilamowski
	5.357.738-5/PR

	13370-1
	Nelson de Farias 
	6.212.051-7/PR

	13089-1
	Odete Sczepkoski Nardin
	5.697.862-3/PR

	17230-1
	Ritiela Bergamaschi
	9.292.471-8/PR

	17183-1
	Sandra Regina Soares
	5.700.712-5/PR

	13095-1
	Solange da Silva
	5.369.532-9/PR

	17388-1
	Tailine Iesbik
	10.319.225-0/PR

	17256-1
	Veluma Misturini Gusatto
	9.675.320-9/PR

	13379-1
	Volmar Rodrigues
	3.645.213-7/PR



Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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